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l\ltcra o l)ccli:to Nlunicipal n" 017" cle 1i) cle iulho deZ0ll.
cluc lnstitLri a [{cde cle Apoio à ljscola - l{Alr do Municí1tio
cle Dcrrubaclas-ltS e clir outras proviciênoizrs.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos artigos 205 e 227 da Constituição Federal,
Art. 56 do Estatuto da Criança e do Adolescente e Art. 5o da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional"

Considerando que inadaptação escolar, dificuldades de alimentação, transpofte ou
saúde, negligência familiar, gravidez, violência escolar, sexual (que venham àf.tur a
aptendizagem), bulling, trabalho infantil, drogadição (lícitas e ilícitas), infrequência escolar e
maus tratos são dentre outros, vulnerabilidades que prejudicam o gozo do direito de permanência
na escola.

Considerando o Termo de Cooperação firmado entre os órgãos competentes para
atender as demandas da FICAI (Ficha de Comunicação de Aluno Infrequente), a Íim de tornar
efetivo o direito de permanência das crianças e adolescentes na Escola.

Considerando que no município de Derrubadas encontram-se famílias de crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade, bem como que na esfera educacional, órgãos e
agentes públicos devem atuar em Rede, trabalhando na prevenção da permanência das crianças e
adolescentes na escola"

Resolve:

Art. 1o -Alterar o l)ccrcto VtLrnicipal n" 017" clc l9 cle.julho clc 2017" que ir,stitui, no
âmbito do Município de Derrubadas-RS a Rede de Apoio à Escola - RAE, composta por membros
representantes, um titular e um suplente, dos seguintes órgãos:

I.
II"
III.
IV.
V"
VI.
VII.
VIII.
IX.
X,
xt"

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporlo- SMECD;
Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento- SMSS;
Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social-SMHAS;
Conselho Municipal de Educação - CME;
Conselho Tutelar;
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente- COMDICA;
Brigada Militar;

Diretores das Escolas Municipais;
Psicóloga da SMECD;

Representantes da Rede Estadual de Ensino;
Representantes de Entidade Religiosa. 7
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§ 1" Os representantes titulares a que se referem os incisos de I a XI, e seus respectivos

suplentes, serão nomeados após indicação dos respectivos órgãos, através de Portaria Municipal.

S\ 2'A rcplcscntaçiio cla l'sicrikrga da :iMIrclD uão tcrá sttplcutc^

§ 3" () ntanclirto dtls rr:s1rc,c,tivos nren.rbros tct'á cluração cie clois atros podetldo ser

lcconcluzitio por igual pct'íotlo.

Art.2o - A Rede de Apoio à Escola - I{AL. terlr lirncionatncnto permanente e se reunirár

olclinliriarncnlc. ;lrcÍ'cle Ltciltlrrrcntc ir ciLcia rlurll.ro tlrcscs or-t cxttitorclitlariatnente. por convocação

do cooltlcnr-x.lor cla rlcsllra.

Art. l" - A I{cclc clc Apoio à I;scola atualir visanclo aÍcrir o cluanto vLtlnerabiliclacles,

conro irracliiptação cscolar'. ttiÍiculdaclcs cle aliurcntaçào" transporte ou saúde, negligência Íamiliar,
graviclcz. r,iolência cscolur. tLaballio inlantil, drogarlição, inÍiecl-rêttcia cscolttr e nlalls treltos e

outtls 1-lrcirrciicant o cxclcÍcio clo rlircito clc pcrrnlLnôncia ctt-t cada ut-na das escolas integrantcs.

proponrlo ulultçõcs clc íirrtla 1tt'cvcntivit.

Art. 4o - Aparticipação dos membros indicados para compor a Rede de Apoio à Escola-

RAE será considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de 30 de agosto de202l.
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